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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 006/2012, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2012.
CRIA ESPAÇO CULTURAL LINDOLFO AGNE NO AMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO PEDRO DO SUL E DÁ PROVIDÊNCIAS.
 
Art. 1º Cria o Espaço Cultural Lindolfo Agne junto a Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul-RS.

Art. 2º O espaço de que trata o Art. 1º é destinado a exposição de livros de escritores locais, integrantes da Casa do Poeta de São Pedro do Sul-RS.

Parágrafo único. Os visitantes poderão manusear os livros no local não sendo permitida a retirada destes das dependências da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul-RS.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

____________________________

___________________________

VER. JOSÉ CLAUDIO FAGUNDES GOULART      VER. MARCELO DUTRA DE MELO
Presidente da Mesa da Câmara


   Vice Presidente da Mesa da Câmara
___________________________

___________________________
VERª. MARIA CECY BINATO DE SOUZA             Ver. ANGELO PARCIANELLO
Primeira Secretária da Mesa da Câmara 
Segundo Secretário da Mesa da Câmara


JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 005/2012.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, excelentíssima senhora Vereadora:

A mesa diretora da casa legislativa encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Legislativa nº 006/2012, de 24 de Fevereiro de 2012, que CRIA ESPAÇO CULTURAL LINDOLFO AGNE NO AMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO PEDRO DO SUL E DÁ PROVIDÊNCIAS.

                  O referido Projeto tem por Objetivo tornar conhecido o trabalho dos escritores locais proporcionando a comunidade espaço para a leitura das obras dos integrantes da Casa do Poeta de São Pedro do Sul, visto que não há local com tal destinação em nosso município.

Busca o presente projeto Valorizar estes profissionais, destinando  lugar específico junto a Casa do Povo  para tanto
.
                    Desta forma, esperamos ter justificado o presente Projeto de Lei, solicitamos sua análise e subseqüente aprovação, nos termos da Legislação pertinente a matéria.

____________________________

___________________________

VER. JOSÉ CLAUDIO FAGUNDES GOULART      VER. MARCELO DUTRA DE MELO

Presidente da Mesa da Câmara


 Vice Presidente da Mesa da Câmara
___________________________

___________________________

VERª. MARIA CECY BINATO DE SOUZA            Ver. ANGELO PARCIANELLO
Primeira Secretária da Mesa da Câmara 
           Segundo Secretário da Mesa da Câmara
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